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E D I T A L
A Secretaria Municipal de Planejamento, CONVIDA, Representantes de Entidades e Associações,
proprietários  lindeiros  do Ramal  02 e  toda população para  participarem da Audiência  Pública
referente a Pavimentação Asfáltica em CBUQ do referido ramal.
Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal
Endereço: Rua Professora Dulce Cristi, 1170
Data: 25 de fevereiro de 2026
Horário: 18hs00min.

Santa Isabel do Ivaí-PR., 20 de fevereiro de 2026.
FRANCISCO RENATO DE HOLANDA
Secretário Municipal de Planejamento

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-82737c-240220261824471583

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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E D I T A L
O Poder Executivo e Legislativo do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, torna
público que será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA para demonstração e avaliação do cumprimento
das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre do exercício de 2025, em atendimento ao parágrafo 4º do art.
9º da Lei n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e ao Princípio da Publicidade previsto no
caput do art. 37 da Constituição Federal, na sede do Munícipio para o qual se encontram convidados
toda população do Município e interessados.

Local: Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR
Endereço: Avenida Gustavo Brigagão, s/nº – Praça Malaquias Tavares
Data: 26/02/2026
Horário: 09:00 horas.

Santa Isabel do Ivaí, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026.
(Assinado Digitalmente)

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES
Prefeito

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
b677f7-240220261825061584
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E D I T A L
A Secretaria Municipal de Saúde, CONVIDA os membros do Conselho Municipal de Saúde, Prefeito,
Vereadores, Secretários, Diretores Municipais, Representantes de Entidades e Associações e toda
população para participarem da Audiência Pública da Saúde, referente ao 3º Quadrimestre de 2025,
onde serão apresentados os serviços prestados,  receitas  recebidas e  despesas executadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, para cumprimento da E.C nº 29/2000 e L.C. nº 141/2012.

Local: Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR
Endereço: Avenida Gustavo Brigagão, s/nº – Praça Malaquias Tavares
Data: 26/02/2026
Horário: 09:30 horas.

Santa Isabel do Ivaí, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026.
(Assinado Digitalmente)

FRANCISCA MARA FURTADO SILVINO
Secretária Municipal de Saúde

(Decreto nº 002/2025)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-0cea00-240220261825161585
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“DECRETO Nº038/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026”
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
O Prefeito de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, Faz saber que a Câmara Municipal Aprovou, e
eu, Sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$. 32.396,15 (Trinta e dois mil trezentos e noventa e seis reais e quinze centavos)
de acordo com a seguinte ordem classificatória:

DESPESA DESCRIÇÃO FONTE R$.
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER

07.031.12.122.0051.2
164

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO DO PARANÁ - CIEDEPAR

3.1.71.70.00.00 Rateio em Consorcio 1103 14.581,26
3.3.71.70.00.00 Rateio em Consorcio 1103 9.414,89

06 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS
06.004.17.512.0034.2

163
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ

3.3.71.70.00.00 Rateio em Consorcio 1000 8.400,00
TOTAL 32.396,15

Art. 2° - Para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei, servirá como recurso:
Cancelamento

DESPESA DESCRIÇÃO FONTE R$.
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.006.09.272.0013.2010 MANUTENÇÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS
3.1.90.01.00.00 Aposentadoria do RPPS 01551 32.396,15

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO HENRIQUE FARIA CARLI DOMINGUES

Secretário Geral de Governo
(Decreto nº 018/2025)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-284969-240220261828131587
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº010/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022.

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Prefeito Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em especial o
Edital de Concurso Público Nº. 001/2022 de 20 de outubro de 2022.
Considerando o Pedido de Final de Fila do candidato convocado anteriormente através do Edital
nº008/2026 de 20 de fevereiro de 2026;
Considerando o despacho 12 do Memorando nº044/2026 datado em 24 de fevereiro de 2026;

CONVOCA:
1 – O candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado dentro do número de vagas ofertadas no
Concurso Público, para preenchimento do cargo de Motorista, para efetuar exames e Avaliação
Clínica, conforme abaixo especificado e, observadas as determinações deste Edital.
I – O candidato ao cargo acima mencionado, abaixo relacionado, será submetido aos exames de
Audiometria, ECG, e exames laboratoriais, sendo: Hemograma completo, Colesterol total,
glicemia em jejum e à avaliação médica no Posto de Saúde, sito a Rua Pedro Peruzzo nº 1570,
nesta cidade de Santa Isabel do Ivaí-Paraná, no período compreendido entre os dias 25 de fevereiro
de 2026 a 06 de março de 2026.
CARGO: MOTORISTA

Nº CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
01 Anderson Borges da Silva 11º

II – O candidato acima mencionado terá que apresentar a Carteira de Vacinação quando for efetuar
Avaliação Clínica e Questionário Admissional.
2  –  O  candidato  poderá  ser  chamado  para  submeter  a  exames  clínicos  ou  laboratoriais
complementares, e terá o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da solicitação para apresentar-se. Caso
não atenda a solicitação, o candidato será considerado inapto.
3 – Não atendendo as exigências deste Edital, o candidato será excluído do Concurso Público.
4 – Após a realização dos exames, os mesmos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de
Santa Isabel do Ivaí, sito a Rua Professora Dulce Cristi, 1170, na Divisão de Recursos Humanos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-11991f-240220261828181588
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº011/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022.

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Prefeito Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em especial o
Edital de Concurso Público Nº. 001/2022 de 20 de outubro de 2022.
Considerando a desistência do candidato convocado anteriormente através do Edital nº009/2026
de 20 de fevereiro de 2026;
Considerando o despacho 8 do Memorando nº060/2026 datado em 24 de fevereiro de 2026;

CONVOCA:
1 – O candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado dentro do número de vagas ofertadas no
Concurso Público, para preenchimento do cargo de Motorista, para efetuar exames e Avaliação
Clínica, conforme abaixo especificado e, observadas as determinações deste Edital.
I – O candidato ao cargo acima mencionado, abaixo relacionado, será submetido aos exames de
Audiometria, ECG, e exames laboratoriais, sendo: Hemograma completo, Colesterol total,
glicemia em jejum e à avaliação médica no Posto de Saúde, sito a Rua Pedro Peruzzo nº 1570,
nesta cidade de Santa Isabel do Ivaí-Paraná, no período compreendido entre os dias 25 de fevereiro
de 2026 a 06 de março de 2026.
CARGO: MOTORISTA

Nº CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
01 Patrick Fernando da Silva Teodoro 12º

II – O candidato acima mencionado terá que apresentar a Carteira de Vacinação quando for efetuar
Avaliação Clínica e Questionário Admissional.
2  –  O  candidato  poderá  ser  chamado  para  submeter  a  exames  clínicos  ou  laboratoriais
complementares, e terá o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da solicitação para apresentar-se. Caso
não atenda a solicitação, o candidato será considerado inapto.
3 – Não atendendo as exigências deste Edital, o candidato será excluído do Concurso Público.
4 – Após a realização dos exames, os mesmos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de
Santa Isabel do Ivaí, sito a Rua Professora Dulce Cristi, 1170, na Divisão de Recursos Humanos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
da199f-240220261828221589
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“LEI Nº 1286/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026”
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
O Prefeito de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, Faz saber que a Câmara Municipal Aprovou, e
eu, Sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$. 32.396,15 (Trinta e dois mil trezentos e noventa e seis reais e quinze centavos)
de acordo com a seguinte ordem classificatória:

DESPESA DESCRIÇÃO FONTE R$.
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER

07.031.12.122.0051.2
164

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO DO PARANÁ - CIEDEPAR

3.1.71.70.00.00 Rateio em Consorcio 1103 14.581,26
3.3.71.70.00.00 Rateio em Consorcio 1103 9.414,89

06 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS
06.004.17.512.0034.2

163
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ

3.3.71.70.00.00 Rateio em Consorcio 1000 8.400,00
TOTAL 32.396,15

Art. 2° - Para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei, servirá como recurso:
Cancelamento

DESPESA DESCRIÇÃO FONTE R$.
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.006.09.272.0013.2010 MANUTENÇÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS
3.1.90.01.00.00 Aposentadoria do RPPS 01551 32.396,15

Art.  3º  -  Esta  Lei  entrará em vigor  na data de sua publicação,  revogadas as  disposições em
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO HENRIQUE FARIA CARLI DOMINGUES

Secretário Geral de Governo
(Decreto nº 018/2025)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
b3657e-240220261835571609
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº: 76.974.823/0001-80 

Departamento de Compras e Licitação. 
Rua Professora Dulce Cristi, nº: 1.170 - Contato: (44) 3453-8300 / (44) 3453-8308. 

“TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS E BIOMAS” 

1 

 

Processo Administrativo Licitatório nº: 05/2026. 

Registro Processo 1Doc nº: 273/2026. 

Pregão Eletrônico nº: 13/2025. 
 

Resposta a Impugnação ao Edital. 

 

Impugnante:  

 TECFERT AGRICOLA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº CNPJ: 

26.606.226/0001-24.  

 

DECISÃO 
 

01) Relatório:  

 

Trata-se de impugnação ao edital de licitação, vinculado 

ao processo administrativo licitatório nº: 05/2026, registrado no processo 

administrativo eletrônico 1Doc sob o nº: 273/2026, cujo o objeto é a 

contratação de empresa para fornecimento, construção e implantação de 

09 estufas modelo bandeirantes 20x48mt para cultivo protegido de 

olerícolas e outras culturas agrícolas compatíveis no Município de Santa 

Isabel do Ivaí destinada a agricultores familiares, referente ao termo de 

convenio n° 770/2025, celebrado com a Secretaria de Estado da 

Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o Município de Santa Isabel do 

Ivaí, em que a empresa impugnante questiona os seguintes pontos:  

  

Verifica-se que o edital não exige registro da empresa ou responsável 

técnico junto ao CREA, limitando-se apenas à exigência genérica de 

atestado de capacidade técnica, o que viola a Lei 14.133/2021. 

Requer-se a retificação do edital para: 

1.Incluir exigência de qualificação técnica.  

2. Exigir: 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº: 76.974.823/0001-80 

Departamento de Compras e Licitação. 
Rua Professora Dulce Cristi, nº: 1.170 - Contato: (44) 3453-8300 / (44) 3453-8308. 
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a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA (pessoa jurídica) em plena validade, através da Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos; 

b) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA (pessoa física), do responsável técnico, em plena validade, através 

da Certidão de Registro de Pessoa Física e Negativa de Débitos; 

c)Comprovação de vínculo empregatício entre a empresa e o responsável 

técnico pela execução dos serviços (engenheiro agrônomo), através de 

cópia autenticada de registro em carteira e ficha de registro; ou cópia 

autenticada do contrato de prestação de serviços devidamente  

reconhecido firma de suas assinaturas, entre o responsável técnico pela  

execução do objeto e a proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia 

de sua investidura no cargo ou contrato social; 

d) Acervo Técnico (CAT) do responsável técnico, emitido pelo CREA, que 

comprove experiência prévia na instalação de estufas agrícolas.  

e) Declaração de disponibilidade do RT. 

 

 

É o relatório. 

 

02) Fundamentos:  

 

A impugnação ao edital de licitação está prevista na nova 

lei de licitações (Lei Federal nº: 14.133/2021), artigo 164, verbis: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. Destaquei. 
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3 

 

 

A legislação municipal, Lei nº: 1108/2022 (regulamenta a 

nova lei de licitação), em seu artigo 41, também traz previsão expressa quanto 

a impugnação ao instrumento convocatório: 

 

 

 

Assim, verifica-se que a norma de regência exige requisito 

objetivo para o conhecimento da impugnação, qual seja, deve ser tempestivo, 

sua apresentação deve ocorrer até 3 (três) dias úteis antes da abertura do 

certame. 

 

No caso, a data de abertura da licitação (recebimento das 

propostas), ocorrerá em 13/03/2025, e a impugnação foi apresentada na 

data de 23/03/2025, ou seja, foi devidamente cumprido o prazo de até 3 (três) 

dias úteis anteriores ao certame para apresentação do pedido, razão pela qual, 

recebo a irresignação, pois, tempestiva.  

 

Lado outro, quanto ao mérito, entendo ser o caso de não 

acatar a impugnação, e passo a esclarecer. 

 

No caso, as exigências solicitadas não serão necessárias. 

Visto que no decorrer do processo despacho 1Doc 2-273/2026 do dia 

12/02/2026 foi recomendado pelo departamento de engenharia a não a 

exigência de qualificação técnica de obras e ou serviços de engenharia, uma 

vez que o objeto não demanda execução de serviços típicos de construção civil, 

enquadrando-se como serviço especializado de instalação de estruturas 

agrícolas, com características de serviço comum.  

 

Diante da análise técnica realizada, conclui que o objeto 

contratual consiste no fornecimento e na instalação de estufa agrícola por 
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“TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS E BIOMAS” 

4 

 

meio de estrutura pré-fabricada e modular, sem a execução de fundações, 

obras civis, movimentação de solo ou intervenções permanentes no terreno.  

 

Assim, não se verificam elementos que caracterizem a 

contratação como obra de engenharia. 

 

Diante disso, o pedido de impugnação apresentado está 

indeferido, permanecendo o Edital nº 13/2026 conforme publicado. Caso o 

impugnante discorde desta decisão, poderá interpor os recursos cabíveis, 

conforme estabelecido no próprio Edital, ou buscar outras medidas 

administrativas ou judiciais que entender pertinentes. 

 

03) Conclusão:  

 

Por todo o exposto, DECIDO por receber a impugnação, 

pois, tempestiva, porém no mérito, não acato a irresignação, mantendo-se as 

exigências editalícias.  

 

Era o necessário a esclarecer. 

Sem mais. 

 

Santa Isabel do Ivaí- PR, 23 de fevereiro de 2026. 

 

(Assinado Digitalmente) 

SÉRGIO ORTEGA 

Agente de Contratação 

Pregoeiro 

Portaria nº: 1619/2025 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2BA8-6787-0A0F-A89A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SERGIO ORTEGA (CPF 009.XXX.XXX-25) em 23/02/2026 17:01:06 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santaisabeldoivai.1doc.com.br/verificacao/2BA8-6787-0A0F-A89A
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PORTARIA Nº: 229/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
Súmula:  Designa  servidora  efetiva  para  cumprir,  temporariamente,  as  funções  de  Agente  de
Contratação,  responsável  pela  condução  das  licitações  na  modalidade  pregão,  e  dá  outras
providências.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR,  na forma como previsto nos artigos 4º, 6º e 7º, da Lei Municipal nº:
1.108/2022,  a  servidora  Sra.  Danielle  Jenifer  dos  Santos,  matrícula  funcional  nº:  1307288,
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Planejamento, para o
exercício  temporário,  período  de  25.02.2026  a  06.03.2026,  da  função  de  Agente  de
Contratação,  responsável  pela  condução  das  licitações  públicas  do  Poder  Executivo  a
modalidade Pregão e Leilão.
§ 1º - A designação que trata o caput destina-se para substituição do servidor Sérgio Ortega,
matrícula funcional nº: 7069999, durante o período de gozo das férias regulamentares.
§ 2º - Observa-se, no que couber, o previsto no artigo 222, da Lei Municipal nº: 1.108/2022.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná,
aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-394797-240220261829341600

      LICITAÇÃO         
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PORTARIA Nº218/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Altera Portaria Nº207/2026 de 20 de fevereiro de 2026 e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 656/2026 da Secretaria de Planejamento, datado em 23 de
fevereiro de 2026.

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica alterado na Portaria Nº207/2026 de 20 de fevereiro de 2026 o Período de Férias.
Onde consta:
Período de Férias nos dias 23 e 24 de fevereiro de 2026.

Faça constar:
Período de Férias nos dias 17 e 18 de março de 2026.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
cf65ff-240220261828261590

      SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO,  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO           
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PORTARIA Nº227/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Monica Aparecida Felix Caroni

Pinheiro
100033 Agente de Combate as Endemias

Secretaria de Saúde
20.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
20 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
c9d9ac-240220261829241601
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PORTARIA Nº228/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Monica Aparecida Felix Caroni

Pinheiro
100033 Agente de Combate as Endemias

Secretaria de Saúde
23.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
23 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-5f388c-240220261829301602
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PORTARIA Nº219/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Ana Mendes Oliveira 1307521 Professor

Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo
13.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
13 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
b81279-240220261828351591
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PORTARIA Nº220/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Thacila Danielli Pereira de

Souza
1307205 Serviços Gerais

Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e
Turismo

19.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
19 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-7625ef-240220261828401593
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PORTARIA Nº221/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Glademir
Slaviero

1307359 Secretario de Escola
Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo

20.02.2026
(matutino)

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
20 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-51ed14-240220261828461594
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PORTARIA Nº222/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Lidioneia Barboza da Rocha

Balbo
1307587 Professor

Secretaria de Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

19.02.2026 a 20.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
19 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-53d47d-240220261829011595
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PORTARIA Nº223/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Silvana Maria da

Silva
103530 Auxiliar de Serviços

Gerais Secretaria de Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

18.02.2026 a 19.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
18 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-386375-240220261829051596
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PORTARIA Nº224/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Monica Zemiani Oliveira

Moraes
1307292 Educador Infantil

Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e
Turismo

20.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
20 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-1f8b26-240220261829091597
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PORTARIA Nº230/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Tatiane da Silva Pereira 1307620 Professor

Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo
19.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
19 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-7e70e2-240220261829381603
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PORTARIA Nº231/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Rosana Maria Alves da

Costa Penteado
1307658 Serviços Gerais

Secretaria de Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

23.02.2026 a 24.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
23 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
fea656-240220261829441604

      SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  LAZER  E  TURISMO         

47
58

71
21

22
90

27
52

58
9

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI:76974823000180 em 24/02/2026 18:37



EDIÇÃO  N˚  2228 TERÇA,  24  DE  FEVEREIRO  DE  2026 PÁGINA  26/29

CÓDIGO  22282026283 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  DE  SANTA  ISABEL  DO  IVAÍ-PR PÁGINA  26/29

PORTARIA Nº232/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Leticia Rezende 1307615 Serviços Gerais

Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo
23.02.2026
(vespertino)

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
23 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-144c57-240220261829541605
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PORTARIA Nº225/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Gabriel Caetano dos Santos 1307222 Operário

Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Serviços
Urbanos

19.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
19 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-8bcff6-240220261829141598
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PORTARIA Nº226/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
SÚMULA: “Concede folga/compensação de jornada de trabalho com utilização de saldo do Banco de
Horas ao servidor, na forma da legislação vigente e dá outras providências”
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o disposto do Decreto Municipal nº: 095/2023 de 24 de maio de 2023 (Dispõe sobre a
regulamentação da realização de horas extras e instituição de banco de horas para os servidores
públicos municipais no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Santa Isabel do
Ivaí, Estado do Paraná;
Considerando o requerimento do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal para compensação da jornada
de trabalho, datado em 23 de fevereiro de 2026, arquivado na Divisão de Recurso Humanos;
Considerando justificativa e a autorização para compensação de horas extraordinárias, oriundas da
Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Urbanos.

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R folga/compensação de jornada de trabalho ao  Servidor(a)
Público(a) Municipal Sr. Paulo da Silva Vieira, Matrícula Funcional nº205835, ocupante do cargo
de Motorista,  lotado(a) na Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Urbanos, com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, sem prejuízo da sua remuneração, 08hs00min
(oito horas) em razão do saldo do Banco de Horas excedentes a jornada de trabalho prestadas no
Município  de  Santa  Isabel  do  Ivaí  –  Paraná,  a  ser  usufruído  no  período  conforme  abaixo
discriminado:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
Paulo da Silva Vieira 205835 Motorista

PERÍODO
03 de março de 2026 – 07hs30 min às 11hs30min / 13hs00min às 17hs00min

§ 1º - Cabe à Divisão de Recursos Humanos realizar a prévia conferência de saldo suficiente contido
no Banco de Horas para cumprimento da presente portaria.
§ 2º - Confirmada a existência de saldo, providencie à Divisão de Recursos Humanos a dedução
do total das horas de folgas/compensação de jornada de trabalho usufruídas do Banco de Horas do
respectivo servidor.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-5e03e6-240220261829201599
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PORTARIA Nº233/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
SÚMULA: “Concede folga/compensação de jornada de trabalho com utilização de saldo do Banco de
Horas ao servidor, na forma da legislação vigente e dá outras providências”
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o disposto do Decreto Municipal nº: 095/2023 de 24 de maio de 2023 (Dispõe sobre a
regulamentação da realização de horas extras e instituição de banco de horas para os servidores
públicos municipais no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Santa Isabel do
Ivaí, Estado do Paraná;
Considerando o requerimento do(a) Servidor(a) Público(a) Municipal para compensação da jornada
de trabalho, datado em 24 de fevereiro de 2026, arquivado na Divisão de Recurso Humanos;
Considerando justificativa e a autorização para compensação de horas extraordinárias, oriundas da
Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Urbanos.

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R folga/compensação de jornada de trabalho ao  Servidor(a)
Público(a) Municipal Sr. Severino Antonio dos Santos da Silva, Matrícula Funcional nº1307298,
ocupante do cargo de Operário, lotado(a) na Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Serviços
Urbanos,  com  jornada  de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  sem  prejuízo  da  sua
remuneração, 24hs00min (vinte e quatro horas) em razão do saldo do Banco de Horas excedentes a
jornada de trabalho prestadas no Município de Santa Isabel do Ivaí – Paraná, a ser usufruído no
período conforme abaixo discriminado:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
Severino Antonio dos Santos da Silva 1307298 Operário

PERÍODO
25 de fevereiro de 2026 – 07hs30 min às 11hs30min / 13hs00min às 17hs00min
26 de fevereiro de 2026 – 07hs30 min às 11hs30min / 13hs00min às 17hs00min
27 de fevereiro de 2026 – 07hs30 min às 11hs30min / 13hs00min às 17hs00min

§ 1º - Cabe à Divisão de Recursos Humanos realizar a prévia conferência de saldo suficiente contido
no Banco de Horas para cumprimento da presente portaria.
§ 2º - Confirmada a existência de saldo, providencie à Divisão de Recursos Humanos a dedução
do total das horas de folgas/compensação de jornada de trabalho usufruídas do Banco de Horas do
respectivo servidor.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)
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